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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 J L / » D E J 9 ° E M A R Ç O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015. no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018. considerando a alteração de estrutura contida na Portaria Normativa/PGJ n° 
612 de 13/3/2019, válida a contar de 20/3/2019, e considerando o teor do Tabularium n° 
08191.006419/2019-03. 

R E S O L V E : 

Art . I o Designar, a contar de 20/3/2019, o servidor R U B E N S 

R I C A R D O M I R A N D A C A R D O S O , matrícula 4262-5, Técnico do MPU/Administração 
da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de 
Assistente Técnico I da Assessoria de Contratos e Convênios da Secretaria de 
Administração, código FC-02 (62040064). dispensando-o, em consequência, da função de 
confiança de Chefe do Serviço de Aquisições por Adesão de Atas da Secretaria de 
Administração, código FC-02 (62040064). 

Art . 2o Designar, a contar de 20/3/2019, a servidora M O N I Q U E R O S A 

D E A Z E V E D O , matrícula 5063-6, Técnico do MPU/Administração da carreira do 
Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de Auxiliar Técnico da 
Subsecretaria de Compras da Secretaria de Administração, código FC-01 (62040049), 
dispensando-a, em consequência, da função de confiança de Auxiliar Técnico da Seção de 
Contratos da Secretaria de Administração, código FC-01 (62040049). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Z:\20iy\SG\PORTARIAS.CC e FC - SG\Alleração de estrutura comida na Portaria Norniam a-PGJ n"  <"» 12 de 13.3.2019 - 08l9i.0064l9-2019-03.doc 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N° D E M A R Ç O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.026611zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12019-16, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor D A N I E L R O D R I G U E S V E R A S , matrícula 4453-
9, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para 
substituir, no período de 25/3 a 12/4/2019. a função de confiança de Chefe do Serviço de 
Secretaria do Setor de Apoio e Controle dos Feitos Cíveis, Família, Órfãos e Sucessões da 
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Santa Maria, código FC-02 (86001007). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Z:\20l'ASG\PORTARIAS\C C e FC - SGW819I.026A11-2019-16 (SPP).doc 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

PORTARI A n° ^ £ ,dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19 de MARÇ O de 2019. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso das atr ibuições previstas no artigo 402 c/c art. 403. 
do RIMPDFT (Anexo da Portaria Normativa n° 519. de 22 de dezembro de 2017). e tendo 
em vista o que consta do processo n° 08191.025768/201978-16 

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa n.° 05, de 26 de maio de 
2017/MPOG que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, cuja vigência terá início de 23/09/2017; 

CONSIDERANDO que as disposições da citada norma têm como baliza os 
princípios constitucionais que regem a Administração Pública, os preceitos da Lei n.° 
8.666/93 e normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
podendo ser aplicada por este Ministério Público, no que couber; 

CONSIDERANDO a necessidade de atender inovações do mercado, definir 
instrumentos de medição de resultados e aprimorar as licitações e contratos 

RESOLVE: 
Art . I o Instituir comissão para proceder ao planejamento da contratação de 

instituição sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Aprendizagem para 
selecionar, recrutar e encaminhar ao Ministério Público do Distrito Federal e territórios, 21 
(vinte e um) adolescentes aprendizes, com previsão de início em 28/09/2019, que consistirá 
nas seguintes etapas: 

I . Estudos Preliminares; 
I I . Gerenciamento de Riscos; e 
I I I . Elaboração do Termo de Referência. 

Art . 2o Designar os servidores VALDMAR PEREIRA DA SILVA, matrícula 
n° 3057 e JULIANA DE SOUSA LÍBANO, matrícula n° 4136, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão. 

Art . 3o O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art . 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

AVAGN̂R̂ ŜSTOOSAÚJO 
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